
PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00016, de 22 de janeiro de 2021

A JUÍZA FEDERAL - DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REVOGAR, com efeitos a partir de 01/02/2021, a PORTARIA JFES-PDF-2020/00206, de
07/07/2020, que designou o(a) servidor(a) NEUSLENE FLAMIER DE SOUZA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, matrícula 10413, para atuar como substituto(a) eventual do(a) SUPERVISOR
(FC-05) do(a) SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JORGE DE SOUZA
RODRIGUES, matrícula 10827.

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00017, de 22 de janeiro de 2021

A JUÍZA FEDERAL - DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01/02/2021, o(a) servidor(a) SUZANA FERREIRA MORAES
COUTINHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10780, para atuar como substituto(a)
eventual do(a) SUPERVISOR (FC-05) do(a) SEÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, JORGE DE SOUZA RODRIGUES, matrícula 10827, em seus
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afastamentos legais e regulamentares ou impedimentos ocasionais e na vacância.

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2021/00018, de 22 de janeiro de 2021

A JUÍZA FEDERAL - DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2019/00369, de 17/10/2019, e LOTAR o(a)
servidor(a) SAULO SILVA TANAN, TÉCNICO JUDICIÁRIO/SEGURANÇA E
TRANSPORTE, matrícula 15165, no(a) SEÇÃO DE TRANSPORTE E VIGILÂNCIA, com
efeitos a partir de 25/01/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

CRISTIANE CONDE CHMATALIK
DIRETORA DO FORO

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00027, de 22 de janeiro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA
DIREÇÃO DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença por doença em pessoa da família aos servidores abaixo, conforme
segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- JEFFERSON VIEIRA VICENTIM, Técnico Judiciário, matrícula 10.811, NI-B8, lotado na
Seção de Provimento e Lotação, nos dias 21 e 22/01/2021 (2 dias);

- CLAUDIA ROSANA PAULO DE MACEDO, Técnico Judiciário, matrícula 10.304, NI-C13,
lotada na 2ª Vara Federal Cível, de 21/01 a 09/02/2021 (20 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00028, de 22 de janeiro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER , por motivo de licença médica de 19/01/2021 a 22/01/2021 (04
dias), o período de 19/01/2021 a 20/01/2021 referente a 2ª parcela de férias do período
aquisitivo 2019/2020 de MARCIO JOSÉ MARQUES DE SOUZA, Técnico Judiciário,
matrícula, 10840, lotado na 2ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, esclarecendo que da
referida parcela restou saldo de 02 dias a serem usufruídos no período de 23/01/2021 a
24/01/2021, tudo nos termos do Art. 4º, § 5º da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no
DOU1, de 24/12/2012.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR EM EXERCÍCIO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00029, de 22 de janeiro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA
DIREÇÃO DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo listados,
conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- MARTINS PENA GUSMÃO, Técnico Judiciário, matrícula 10.730, NI-C13, lotado na Seção
de Patrimônio, no dia 18/01/2021 (01 dia);

- SUZANA DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO BONADIMAN, Analista Judiciário,
matrícula 10.907, NS-C12, lotada na 3ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 18 a
22/01/2021 (05 dias);

- RAPHAELA TOZATTO ELEUTERIO, Técnico Judiciário, matrícula 15.160, NI-A5, lotada
na 5ª Vara Federal Cível, no dia 18/01/2021 (01 dia);

- MARCIO JOSÉ MARQUES DE SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 10.840, NI-B7,
lotado na 2ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, de 19 a 22/01/2021 (04 dias);

- VANESSA MEDINA SAADE, Técnico Judiciário, matrícula 15.084, NI-C13, lotada na Seção
de Serviços de Telefonia, de 21 a 29/01/2021 (09 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00030, de 25 de janeiro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR de efetivo exercício o afastamento, no período de 12/01/2021 a
19/01/2021, da servidora MONISE MEIRA CAMPOZANA, Técnico Judiciário, matrícula
10.617, lotado no Núcleo de Contadoria, de acordo com a Certidão de Casamento apresentada,
nos termos do artigo 97, inciso III, alínea a, da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE
DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

SUPRIMENTOS DE FUNDOS

EXTRATO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS de 25 de janeiro de 2021

Número do processo: JFES-EOF-2021/00014

Finalidade: consumo e serviço

Fundamento legal: Resolução N. 569/2019 - CJF, de 06 de agosto de 2019

Suprido:

ES10424 - Polyana Guimarães Danzi

Cargo do suprido:

Analista Judiciário

CPF do suprido:

086.223.267-80

Responsável pela concessão:

ES7053 - Cristiane Conde Chmatalik

Cargo do responsável:

Juiz Federal

CPF do responsável:

016.768.357-84

Período de aplicação: 21/01/2021 a 11/03/2021 Prestação de contas: 26/03/2021

Natureza Serviço: 33903996 Empenho Serviço: 2021NE000017 Valor Serviço: R$ 1.000,00

Natureza Consumo: 33903096 Empenho Consumo: 2021NE000016 Valor Consumo: R$ 1.000,00

Modalidade de aplicação: conta Tipo "B" PTRES: 168312 Ordem bancária: 2021OB800112
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Valor total do suprimento: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

 
********************************* FIM *********************************
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